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INDICAÇÃO N- 1.61/83.

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

Solicito a Mesa, ouvido c Plenário, 
caminhada a Ex§ Secretaria de Educação e Cultura do Erta 

do do Rio de Oaneiro a presente indicação, pela qual se 

rogam as providencias necessárias de serom colocados a 

disposição dos CRECT3 e das Secretarias Municipais de jE 

ducação, os passes gratuitos para permitir ao menor Estu 

dante, o livre direito de se transportar de sua residam, 

cia para as Escolas Municipais ou Estaduais com vistas a- 
, alcançar a formaçao básica necessária que melhor lhe por. 

mita oferecer sua colaboração ao desenvolvimento do Muni. 

cipio do Estado e do pais.

en3e ja

3 U S T I F I C A T I V A

t do conhecimento de todos as dificuldades 
enfrentadas pela grande maioria das famílias de se oro, 

ver do recursos, com vistas a possibilitar o transporte 

de seus filhos para as escolas mais notoriamente no int£ 
rior, aonde as dificuldades crescem em quilômetros 

função das carências quando da localização em ronas mais 

centrais oe seus distritos, o que agrava ctá o abandono 

das Escolas por parte dos mais carentes, tornando mais 
remota a sua possibilidade de formação e ensino.

Somos dos que entendemos como das mais jus 
tas e válidas a proposta do Governador, Engenheiro Leo

nel da Moura Brizola, de que em seu governo contribuiría 

para possibilitar o acesso de todas as escolas, fato que 

também entendemos como uma das formas de se contribuir 

para o na o amadurecimento do povo - brasileiro ainda agra. 

vado pela mancha do Analfabetismo»

Que da presente, seja dado conhecimento 
Ex^ Secretária de Educação e ^ultura do Estado, ao 

Senhor Prefeito do Cabo-Frio e ao Exm- Senhor Governador 

Leonel de' Moura Brizola,
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'SALA DAS SESSÕES, 23 de maio de 1 9 3 3»
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